
'lf!!!j 

li PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~ 
CEP.: 33.010.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l . 876 /96 

" Cri a cargo e altera n1 ve l de vencimento do 
Quadro Gera 1 de Pessoal. " 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu 
Prefeito ~1unicipal, sanciono a seguinte Lei : 

Art. lo - Fica criado e inserido no Quadro Geral de Pessoal, a função~ 
baixo relacionada, com seu respectivo n1vel, objeto da Lei Municipal n9 
1 .Y88/92, da seguinte forma : 

Denominação N'ível N9 de cargos 

- Instrutor de musica 11Gn 05 

Parâgrafo unico . A descrição, bem como competência da função ora cria
da, passando a integrar o Anexo IV da mesmsa Lei n9 1488, ê a seguinte: 
" Leciona conteúdos prâticos de musica, atravês de aulas expositivas e 
de experiências, desenvolvendo com a classe trabalhos e pesquisas perm~ 
nentes, de maneira que os alunos tenham conhecimento de musica e sejam' 
capazes de executâ-las." 

Art. 29 - O têcnico de manutenção de equioamentos odontolÕgicos, cons -
tante da Lei Municipal IT762/95, passa a ter o seu vencimento no n1vel ' 
"G", cuja remuneração base atua 1 e de R$189 ,62. 

Art. 39 - O cargo de "Professor de Musica", n'ível G, criado nela Lei M~ 

nicipal 1525/92, de 25/06/92, fica com seu n1vel de vencimento alterado 
para R$27l ,36, correspondente ao n1vel "J". 

Art. Y9 - Constituem recursos para atender ãs despesas com a presente 
Leí as dotações consignadas no orçamento vigente. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas' 

as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, l'-1 de junho de 1996. 
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